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Modifica o caput do Art. 65 da Lei 

Complementar n°. 004/2009 do Estatuto do 

Magistério e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

  

 

Art. 1° É concedida ao professor que desempenha função de Gestor Pedagógico, de 

Gestor de Programas e ou de Projetos na Unidade Central, uma Gratificação de 30% (trinta por 

cento) sobre o vencimento de seu cargo efetivo de 40 horas semanais. 

 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 16 de maio de 2014. 
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